
Câmara Municioaldal lha de Itamaraca PE.
CASA GILSoN FERREIRA DE ARAÚJO

FUNDADA EM 01/12l1962

DECLARAçÃOno1412024

Em atendimento ao item 19 (dezenove) do ANEXO V da Resolução TC no 270,

de 19 de dezembro de 2024, declaro para os devidos fins e perante os Auditores do Tribunal

de Contas do Estado de Pernambuco, que durante o exercÍcio financeiro de 2024, a Câmara

Municipal da llha de ltamaracá, não instaurou nenhum Processo para tomada de Contas

Especiais.

Câmara Municipal da llha de ltamaracá, em 30 de dezembro de 2024.
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